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二零一六年九月十五日於治安警察局福利會——行政委員

會——主席：梁文昌——其他成員：吳錦華，黃子暉，李璧瑩，鄧

世杰

第 523/2016號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據十月十八日第58/99/M號法令第十四條第二款的規

定，作出本批示。

一、在澳門特別行政區營運的離岸銀行分行於二零一七

年須繳付每半年的運作費為澳門幣三萬元，即十月二十九日第

237/GM/99號批示附表所載的最低金額。

二、在澳門特別行政區營運的離岸銀行附屬機構於二零一七

年須繳付每半年的運作費為澳門幣五萬元，即十月二十九日第

237/GM/99號批示附表所載的最低金額。

單位 Unidade: 澳門幣 MOP

職能分類

Classificação funcional

經濟分類

Classificação económica

名稱

Designação

金額

Montante

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

02-00-00-00-00  資產及勞務

 Bens e serviços

02-03-00-00-00 勞務之取得

Aquisição de serviços

02-03-01-00-00 資產之保養及利用

Conservação e aproveitamento de bens

5-02-0 02-03-01-00-05 各類資產

Diversos

1,500,000.00

資本開支

Despesas de capital

09-00-00-00-00  財務活動

 Operações financeiras

09-01-00-00-00 財務資產

Activos financeiros

09-01-05-00-00 中期及長期借款

Empréstimos a médio e longo prazos

5-02-0 09-01-05-00-99 其他

Outros

  1,249,200.00

總開支

Total das despesas

 2,749,200.00

Obra Social da Polícia de Segurança Pública, aos 15 de Se-
tembro de 2016. — O Conselho Administrativo. — O Presiden-
te, Leong Man Cheong. — Os restantes membros, Ng Kam Wa 
— Wong Chi Fai  —  Lei Pek Ieng — Tang Sai Kit.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 523/2016

Usando da faculdade referida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 58/99/M, de 18 de Outubro, 
o Chefe do Executivo manda:

1. A taxa de funcionamento semestral, a pagar no ano de 
2017, pelas sucursais de bancos «offshore» a operar na Região 
Administrativa Especial de Macau, é fixada em $ 30 000,00 
(trinta mil patacas), valor mínimo indicado na tabela anexa ao 
Despacho n.º 237/GM/99, de 29 de Outubro.

2. A taxa de funcionamento semestral, a pagar no ano de 
2017, pelas subsidiárias de bancos «offshore» a operar na Região 
Administrativa Especial de Macau, é fixada em $ 50 000,00 
(cinquenta mil patacas), valor mínimo indicado na tabela anexa 
ao Despacho n.º 237/GM/99, de 29 de Outubro.
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三、本批示自公佈翌日起生效。

二零一六年十二月十九日

行政長官 崔世安

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 87/2016號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權及第110/2014號行政命令第一款所授予的權限，並

根據七月五日第32/93/M號法令核准的《金融體系法律制度》第

十九條第一款c項的規定，作出本批示。

一、批准澳門國際銀行股份有限公司在中華人民共和國廣州

市開設分行，從事在澳門特別行政區獲許可經營之業務。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一六年十二月九日

經濟財政司司長 梁維特

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 121/2016號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第三款

及第四十二條第一款、第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第二款及第112/2014號行政命令第一

款的規定，作出本批示。

一、在聖若瑟大學開設建築研究學士學位課程及建築學碩

士學位課程。

二、上款所述兩個課程的學習編排組成如下：

第一階段：建築研究學士學位課程；

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Dezembro de 2016.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 87/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e das competên-
cias que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 110/2014, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º 
do Regime Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. É autorizado o Banco Luso Internacional, S.A. a estabe-
lecer uma sucursal, em Cantão, República Popular da China, 
para exercer as actividades autorizadas na Região Administra-
tiva Especial de Macau. 

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Dezembro de 2016.

O Secretário para a Economia e Finanças, Leong Vai Tac.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 121/2016

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do 
Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, e no n.º 2 do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 112/2014, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São criados na Universidade de São José, o curso de licen-
ciatura em Estudos de Arquitectura e o curso de mestrado em 
Arquitectura.

2. A organização curricular dos dois cursos referidos no número 
anterior obedece à seguinte estrutura:

1.ª fase: Curso de licenciatura em Estudos de Arquitectura;


